
do tempo de aposentadoria. Por isso, 
ao se aposentar, o embargado não ficou 
vinculado à comarca onde então se en
contrava. 

Nessas condições, nada importa que 
leis posteriores - que não acarretam 
alteração de vencimentos, como medida 
de ordem geral - hajam elevado de en
trância a comarca, passando-a de ter
ceira à quarta. Desligado que se encon
trava o embargado da função pública, 
indiferente lhe era aquela promoção. 
como indiferente lhe seria que, ao invés 
de promovida, fôsse aquela comarca re
baixada. " 

E, renovada na revista, resultou des
prezada, fls. 142-v .. 

"A classificação da comarca jamais 
se vinculou à classificação dos juízes. 
~ste entendimento se encontra consubs
tanciado na Súmula 40, do Colendo Su
premo Tribunal Federal. Ora, se tal 
acontece, nem mesmo se beneficiando 
os juízes em atividade com a elevação 
da comarca - como não se prejudicam 
com o rebaixamento da mesma - di
versamente não pode ocorrer com aquê
les já aposentados." 

4. Vê-se asism, que o decisório re
corrido para negar aquela parcela de 
vantagem ao autor ateve-se exclusiva
mente na aplicação do direito local. 

Idênticamente, para não conhecer do 

recurso trazido como paradigma, reco
nheceu que se tratava de exegese da. 
direito estadual, por isso acentuou seu 
Relator, Ministro Cândido Motta: "Por
tanto, não fêz mais o acórdão impug
nado que interpretar leis sem nenhu
ma violação do direito federal. Não co
nheço do recurso" (Rev. cit., p. 171)_ 

5. Assim sendo, não havendo dissí~ 

dio a respeito do direito federal, sem 
préstimo a pretensão última, a qual en
contraria óbice nas próprias Súmulas 
40 e 359, aplicadas no recurso de man
dado de segurança n.o 16.994, do Pa
raná, de íntima relação com a presente. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE 69.384 - SP - ReI., Ministro 
Thompson Flores. Recte. Belmiro Si
mões - Espólio (Adv. Theotônio Ne
grão). Recda., Fazenda do Estado, 
(Adv., Milton Dias Tatit). 

Decisão: Não conhecido, unânime. 
Presidência do Sr. Ministro Adalí~ 

cio Nogueira. Presentes à sessão os· 
Senhores Ministros Adaucto Cardoso, 
Thompson Flores e Bilac Pinto. - Au
sente, por motivo de serviço eleitoral, 
o Sr. Ministro Eloy da Rocha. - Pro
curador-Geral da República, substituto. 
Dr. Oscar Corrêa Pina. 

DESAPROPRIAÇÃO - CORREÇÃO MONETARIA 

- A correção monetária, se procede até o efetivo pagamento 
da indenização devida por motivo de desapropriação, sem cálculos 
anuais. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado da Guanabara versus Ana de Melo Coelho (espólio) 
Recurso extraordinário n.o 67.955 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal Fe-

deral, em conformidade com a ata de 
julgamentos e notas taquigráficas, co
nhecer do recurso e lhe dar provimento, 
em parte, p,or decisão unânime. 

Brasília, 7 de outubro de 1969. Alio-
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mar Baleeiro, Presidente. Barros Mon
teiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro -
Sr. Presidente: 

Assim tive oportunidade de relatar 
a espécie, no agravo n.o 43.674, em 
apenso: 

"Na expropriatória que o agravante, 
o Estado da Guanabara, move ao Es
pólio de Ana de Mello Coelho, a sen
tença de ·fls. 8-12, depois de concluir 
pela procedência da ação e fixar o 
preço da indenização, determinou que 
fôsse o valor da coisa exproprianda 
anualmente corrigido, tomado como pon
to de partida o mês de fevereiro de 
1965 (fls. 10). 

Recorrendo o Dr. Juiz de Direito de 
ofício e apelando, também, o desapro
priante, o acórdão de fls. 16 apenas em 
parte acolheu o primeiro dêsses recur
sos, a fim de excluir da correção mo
netária os honorários advocatícios. 

Manifestado recurso extraordinário e 
denegado êste pelo despacho de fôlha 31, 
promoveu o Estado da Guanabara a 
formação do presente agravo de ins
trumento, no qual, por fim, oficiou o 
ilustre Dr. Procurador-Geral da Repú
blica nos seguintes têrmos: 

" 1 . Correção monetária em desa
propriação. 

2. O acórdão recorrido, sujeitando 
à correção o valor da indenização até 
° efetivo pagamento, ultrapassa o limi
te da "decisão final" a que se refere o 
art. 1.°, § 2.°, da Lei n.o 4.686 de 
21/6/65. . , 

3. A correção, a nosso ver, se im
põe <!3 Se calcula uma só vez, "antes da 
decisão final". 

4. Pelo provimento." 
Determinada a subida do apêlo, para 

melhor exame, apenas o recorrente ofe
receu razões. 

Oficiando a fls. 271, assim se mani
festou a douta Procuradoria-Geral da 
República: 

"1. O Tribunal a quo, fls. 223, de
terminou que a correção monetária, em 
processo desapropriatório, incidisse na 
indenização fixada até a data do seu 
efetivo pagamento. 

2. Na conformidade do entendimen
to do eg. Supremo Tribunal, proferi
do no recurso extraordinário n. o 65.546, 
sessão plenária de 19/3/69, somos pelo 
não conhecimento do recurso extraor
dinário manifestado pelo Estado da 
Guanabara, com apoio nas letras a e d 
do permissivo constitucional." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro (Re
lator) - Sr. Presidente: 

O caso dos autos é idêntico, em tudo 
e por tudo, ao do recurso extraordiná
rio n. o 64.884, em que é recorrente o 
Estado da Guanabara e recorridos Mi
quelino Soares Branquinho e outros, e 
no qual tive oportunidade de proferir 
o seguinte voto: 

"Ainda em sessão de 13 de agôsto 
próximo passado, decidiu o eg. Tribu
nal Pleno no recurso extraordinário n.G 
65 . 395, de São Paulo: 

Desapropriação. Correção '1ft.IJ'Mtária. 

I. Antes da vigência da Lei n.o 
4.686, de 1965, já ° Supremo Tribu
nal Federal ordenava nova avaliação 
quando o laudo era antigo e o expro
priante procrastinara o pagamento. 

11. A Lei nP 4.686-65 não distin
gue entre juiz, Tribunal, instância ou 
fase da desapropriação, quando coman
da a correção monetária. 

UI. O Supremo Tribunal Federal 
tem ressalvado ao desapropriado a cor
reção na execução ou em ação separada. 

IV. A deuisão final da Lei n.o 4.686 
tanto é a da fase da cognição quanto a 
de execução de que trata o art. 29, do 
Decreto-lei n.o 3.365-41." 

"Bem de ver que, face a essa deci
são, ao estabelecer, como marco último, 
para a correção monetária, aquêle do 
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efetivo pagamento do preço, não negou 
'O acórdão recorrido vigência à Lei n.o 
4.686, de 1965. 

Penso que apenas merece crítica 
aquela decisão quando mandou proce
-der àquela correção, ano a ano, desde 
que, assim julgado, tal importou em 
conceder a correção sôbre correção. 

Conheço, pois, do recurso e lhe dou 
provimento, em parte, a fim de deter
minar que se faça a correção até o efe
tivo pagamento, não o fazendo, porém, 
ano a ano, como ordenou o acórdão." 

Pelos mesmos fundamentos, conhe
cendo, aqui, do recurso, dou-lhe provi
mento em parte, para o mesmo efeito, 
isto é, a fim de determinar que se faça 
a correção até o efetivo pagamento, não 
o fazendo, porém, ano a ano, como or
-denou o v. acórdão recorrido. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE 67.955 - GB - ReL, Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Estado da 
Guanabara (Adv., Francisco S. Moniz 
de Aragão). Recda., Ana de Melo Coe
lho (Espólio) (Adv., J .M. Savedra Ne
to) . 

Decisão: À unanimidade, conhecido e 
provido em parte. * 

Presidência do Sr. Ministro Aliomar 
Baleeiro. Presentes à sessão os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Djaci Fal
cão e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro
curador-Geral da República, substitu
to. Licenciado, o Sr. Ministro Luiz 
Gallotti, Presidente. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro Amaral San
tos. 

* Nota da I&dação - No mesmo sen
tido decidiu a 1.8 Turma no julgamento 
de recurso extraordinário n.o 64.884-GB, 
em 30/9/69. 

DESAPROPRIAÇÃO CORREÇÃO MONETÁRIA 
- A correção monetária nas desapropriações é devida até 

o efetivo pagamento da indenização. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

-Dina Benvinda Alencar Ferreira de Camargo lIer8U8 Prefeitura Municipal 
de São Paulo 

Recurso extraordinário n.O 70.225 - Relator: Sr. Ministro 
BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
;autos, acordam os Ministros da Primei
ra Turma do Supremo Tribunal Fede
.ral, em conformidade com a ata de jul
.gamentos e notas taquigráficas, conhe
cer do recurso e lhe dar provimento, 
unânimemente . 

Brasília, 1.° de setembro de 1970. 
Luiz GalloUi, Presidente. Barros Mon
teiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro -
.Sr. Presidente: 
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O despacho do ilustre Presidente do 
eg. Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo bem resume a controvérsia que 
se trava nos autos e é O' seguinte: 

"N esta ação expropriatória decidiu a 
eg. Quinta Câmara: "no referente à 
correção monetária, de rigor, nenhum 
dos laudos foi integralmente aceito, mas, 
a maior porção da indenização repou
sou no trabalho de fôlhas 131-142, que 
é de 22/2/68, de menos de um ano, não 
impondo a solicitada determinação." 

1!:sse trabalho adotado preponderan
temente é do assistente técnico, ao pas
so que o laudo do perito judicial, não 
aceito, fôra apresentado um ano antes 
do julgamento. 




